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EMPRESA DE PLANEJAMENTO E LOGÍSTICA

 
 

ESCLARECIMENTO

Brasília, 12 de novembro de 2021.

  
CADERNO DE ESCLARECIMENTOS

RCE ELETRÔNICO Nº 07/2021
 

OBJETO: "Contratação de pessoa jurídica para elaboração dos Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA) de
concessões de rodovias federais e estaduais, com extensão total aproximada de 2.101,66 quilômetros."

 

A EMPRESA DE PLANEJAMENTO E LOGÍSTICA S.A – EPL, empresa pública federal, vinculada ao Ministério da Infraestrutura, com sede
no Setor Comercial Sul, Quadra 09, Lote C, Complexo Parque Cidade Corporate, Torre C - 7º e 8º andares, Brasília – DF, CEP: 70308-
200, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 15.763.423/0001-30, nos termos do que disciplina o ar�go 37, XXI, da Cons�tuição Federal, a Lei
Federal nº 13.303, de 30/06/2016, Decreto nº 8.945, de 27/12/2016, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, na Lei
Complementar nº 147, de 07/08/2014, no do Decreto nº 8.538, de 06/10/2015 e nos Regulamentos Internos de Licitações e de
Gestão e Fiscalização de Contratos da EPL, representado pela Comissão Especial de Licitação, cons�tuída pela Portaria SEI Nº 244, de
23 de setembro de 2021 (SEI nº 4627848), do Diretor de Gestão da EPL, torna pública, para conhecimento dos interessados,
solicitação de esclarecimento por licitante interessada em par�cipar do certame nos seguintes termos:

 

 

QUESTIONAMENTO 01:                                                                                                                                                                                                   
                                                                                                            

1 –  O item 3.10.2 do Edital, determina que "As empresas ou associações cons�tuídas sob forma de consórcio deverão apresentar o
compromisso por escritura pública ou documento par�cular registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos (...)"
(destacamos). Considerando o disposto na Lei Federal n.º 14.063/2020, entendemos que os documentos assinados via cer�ficação
digital ICP-Brasil, ou outro meio de comprovação da autoria e integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os que
u�lizem cer�ficados não emi�dos pela ICP-Brasil, desde que admi�do pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for
oposto o documento, são suficientes, e dispensam o registro em cartório. Nosso entendimento está correto?

 

RESPOSTA 01:                                                                                                                                                                                                                     
                                                                                                          

1 - Não, não está correto o entendimento. Para fins de par�cipação na licitação, o consórcio poderá apresentar o "Compromisso de
Cons�tuição de Consórcio" assinado digitalmente, desde que por meio de Cer�ficado digital ICP-Brasil: cer�ficado digital emi�do por
uma Autoridade Cer�ficadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação
vigente, de forma similar ao item 7.10 do Edital.  Para fins de celebração do contrato, o consórcio deverá promover o registro em
cartório, conforme item 3.10.6 do Edital.

 

CONCLUSÃO:                                                                                                                                                                                                                       
                                                                                                          

Por fim, ficam man�das as demais informações e a data da abertura deste certame.

 

MARIA CECÍLIA MATTESCO GOMES DA SILVA
Presidente da Comissão Especial de Licitação

RCE 07/2021
Portaria nº 244, de 23 de setembro de 2021.

 

 

Para fins de transparência e publicidade este ESCLARECIMENTO foi devidamente publicado nos seguintes endereços:
h�ps://www.gov.br/compras/pt-br/ e h�ps://www.epl.gov.br/rce-eletronico-n-07-2021-.

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Cecília Ma�esco Gomes da Silva, Presidente de Comissão de Licitação, em

https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://www.epl.gov.br/rce-eletronico-n-07-2021-
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12/11/2021, às 18:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do
Ministério dos Transportes.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4839755 e o código CRC 3FBA1CF8.

Referência: Processo nº 50840.101634/2021-06 SEI nº 4839755

Via W4 Sul, Lote C, Edi�cio Parque Cidade Corporate - Torre C 8º andar - Bairro Asa Sul 
Brasília/DF, CEP 70308-200 
Telefone: (61) 3426-3719 - www.epl.gov.br


